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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.524, DE 2021 
(Da Sra. Tabata Amaral) 

 
Altera o art. 4º da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, o art. 4º do 
Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, e o art. 268 do Decreto-
Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 
estabelecer medidas punitivas adequadas para o gestor público que 
infringir deliberadamente determinações sanitárias do poder público 
destinadas a prevenir o contágio de doença durante a ocorrência de 
epidemia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1068/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº _______ , DE 2021
(Da Sra. Tabata Amaral)

Altera  o  art.  4º  da  Lei  nº
1.079, de 10 de abril de 1950, o art. 4º
do  Decreto-Lei  nº  201,  de  27  de
fevereiro  de  1967,  e  o  art.  268  do
Decreto-Lei  nº  2.848  de  7  de
dezembro  de  1940  (Código  Penal),
para  estabelecer  medidas  punitivas
adequadas  para o gestor  público  que
infringir  deliberadamente
determinações  sanitárias  do  poder
público  destinadas  a  prevenir  o
contágio  de  doença  durante  a
ocorrência de epidemia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a viger com a seguinte 
redação:

“Art. 4º...................................................

................................................................

IX – infringir deliberadamente determinação do poder público, destinada a impedir a 
introdução ou a propagação de doença contagiosa, durante a ocorrência de epidemia.” (NR)

Art. 2º O art. 4º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, passa a viger com a 
seguinte redação:

“Art. 4º...................................................

................................................................

XI – infringir deliberadamente determinação do poder público, destinada a impedir a 
introdução ou a propagação de doença contagiosa, durante a ocorrência de epidemia.” (NR)

Art. 3º O art. 268 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa 
a viger com a seguinte redação, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 268...................................................

................................................................... *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214883608800
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§ 1º............................................................

§ 2º A pena será aumentada do dobro se o crime previsto no caput deste artigo for praticado 
pelo Presidente da República, por governador de estado ou do Distrito Federal ou por 
prefeito, durante a ocorrência de epidemia.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A sociedade brasileira tem presenciado, recorrentemente, o desrespeito e a indiferença
de  gestores  públicos,  durante  a  presente  pandemia  do  coronavírus.  Além  de  promover
aglomerações, tais gestores são frequentemente vistos nesses atos públicos, que apresentam
caráter exclusivamente político, sem o uso de máscara e cumprimentando os manifestantes.

Tais condutas, além de representar um escárnio, demonstram um total descaso com os
mais 600 mil mortos no país em decorrência da pandemia. E o pior: são perpetradas por quem
deveria  dar  o  exemplo  para a  população brasileira  na adoção de medidas  preventivas  de
contágio da doença.

Não  podemos  mais  admitir  atos  como  esse,  que  somente  agravam a  situação  de
calamidade de saúde pública no país,  produzindo sucessivas ondas de contaminação e de
lotação de hospitais.

Diante disso, por meio do presente projeto de lei, estabelecemos que constitui crime
de responsabilidade o ato do Presidente da República, de governador de estado ou de prefeito
que  infringir  deliberadamente  determinação  do  poder  público,  destinada  a  impedir  a
introdução ou a propagação de doença contagiosa, durante a ocorrência de epidemia. Por sua
vez, no âmbito penal, criamos causa de aumento de pena, que será aplicada em dobro, quando
o crime de “infração de medida sanitária preventiva”, previsto no art. 268 do Código Penal,
for praticado pelos citados gestores públicos durante a ocorrência de pandemia.

Com essas medidas, pretendemos estabelecer medidas punitivas adequadas, tanto no
âmbito político-administrativo quanto na seara penal, para o gestor público que desrespeitar
determinações  sanitárias  do  poder  público  destinadas  a  prevenir  o  contágio  de  doenças
durante a ocorrência de epidemia.

Feitas essas considerações, esperamos contar com o decisivo apoio dos nobres Pares
para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2021.

Deputada Tabata Amaral
(PSB/SP)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214883608800
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 
 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

 

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou 

contra o Procurador Geral da República.  

 

Art. 3º A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o processo e 

julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis de processo 

penal.  

 

Art. 4º São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentarem contra a Constituição Federal, e, especialmente, contra:   

I - A existência da União;  

II - O livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos poderes 

constitucionais dos Estados;  

III - O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;   

IV - A segurança interna do país;   

V - A probidade na administração;   

VI - A lei orçamentária;   

VII - A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;   

VIII - O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, artigo 89).  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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Art. 5º São crimes de responsabilidade contra a existência política da União:  

1) entreter, direta ou indiretamente, inteligência com governo estrangeiro, 

provocando-o a fazer guerra ou cometer hostilidade contra a República, prometer-lhe 

assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos preparativos ou planos de guerra contra a 

República;  

2) tentar, diretamente e por fatos, submeter a União ou algum dos Estados ou 

Territórios a domínio estrangeiro, dela separar qualquer Estado ou porção do território 

nacional;  

3) cometer ato de hostilidade contra nação estrangeira, expondo a República ao 

perigo da guerra, ou comprometendo-lhe a neutralidade;  

4) revelar negócios políticos ou militares, que devam ser mantidos secretos a bem 

da defesa da segurança externa ou dos interesses da Nação;  

5) auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerra ou a cometer 

hostilidade contra a República;  

6) celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a dignidade da 

Nação;  

7) violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiros acreditados no 

país;  

8) declarar a guerra, salvo os casos de invasão ou agressão estrangeira, ou fazer a 

paz, sem autorização do Congresso Nacional;  

9) não empregar contra o inimigo os meios de defesa de que poderia dispor;  

10) permitir o Presidente da República, durante as sessões legislativas e sem 

autorização do Congresso Nacional, que forças estrangeiras transitem pelo território do país, 

ou, por motivo de guerra, nele permaneçam temporariamente;  

11) violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos 

e vereadores, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:  

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara;  

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 

municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;  

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações 

da Câmara, quando feitos a tempo e em forma regular;  
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IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade;  

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a 

proposta orçamentária;  

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro,  

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-

se na sua prática;  

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses 

do Município sujeito à administração da Prefeitura;  

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou 

afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores;  

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 

legislação do Estado respectivo:  

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de voltar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar 

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência 

ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o 

quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não 

poderá integrar a Comissão processante.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Infração de medida sanitária preventiva  
Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução 

ou propagação de doença contagiosa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da 

saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

 

Omissão de notificação de doença  
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja 

notificação é compulsória:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

 

Envenenamento de água potável ou de substância alimentícia ou medicinal  
Art. 270. Envenenar água potável, de uso comum ou particular, ou substância 

alimentícia ou medicinal destinada a consumo:  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

§ 1º Está sujeito à mesma pena quem entrega a consumo ou tem em depósito, para 

o fim de ser distribuída, a água ou a substância envenenada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
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